
   
Procuradoria Geral de Justiça  

Atos
 

ATO PGJ Nº 20/2022
 

Regulamenta o funcionamento da Comissão do Prêmio “Excelência em Gestão de Projetos”, edição 2022, designada pela
Portaria PGJ n. 443/2022, e dá outras providências.

 
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º, incisos I e V, da Lei
Complementar Estadual n. 15, de 22 de novembro de 1996, ao considerar o disposto no Ato PGJ n. 09/2019, alterado pelo Ato
PGJ n. 32/2020,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. O Prêmio “Excelência em Gestão de Projetos”, edição 2022, será outorgado em 11 de novembro de 2022, em reunião
extraordinária solene do Colégio do Procuradores de Justiça.
Art. 2º Somente concorrerão à premiação os projetos:
I - apresentados com uso do formulário disponibilizado pela Assessoria de Planejamento e Gestão Estratégica – Asplage e
encaminhados ao e-mail escritório.projetos@mpal.mp.br até o dia 21 de outubro de 2022;
II - que estejam inseridos e com gerenciamento atualizado no Sistema INOVA de gerenciamento de projetos;
Art. 3º Os projetos serão avaliados a partir do seguinte material de apoio: Cadernos de Projetos, Cadernos de Notas e Ficha
Consolidada de Votação, elaborados pela Asplage.
§1º Os Cadernos de Projetos terão formato de formulário impresso ou eletrônico, no qual estarão compilados os Formulários de
Apresentação de Projetos encaminhados pelas equipes.
§2º Os Cadernos de Notas terão formato de formulário, impresso ou eletrônico, para registro da pontuação de cada projeto
pelos membros da comissão.
§3º As Fichas Consolidadas de Votação, sendo uma para a primeira fase de avaliação e outra para a segunda fase, terão
formato de formulário, impresso ou eletrônico, para registro das pontuações finais e da classificação.
Art. 4º A Comissão devolverá à Asplage, até o dia 04 de novembro de 2022, os Cadernos de Notas preenchidos.
§1ª No período de avaliação, a Comissão poderá solicitar informações complementares para verificar os resultados informados
pelos participantes.
§2º O projeto que não apresentar os resultados alcançados será excluído do certame.
Art. 5º A avaliação dos projetos ocorrerá em 2 (duas) fases.
Art. 6º Na primeira fase, os projetos, separados em projetos da área fim e projetos da área meio, organizados em Cadernos de
Projetos e entregues aos membros da Comissão, receberão notas individualizadas, em números inteiros de 0 a 10 para cada
um dos seguintes critérios:
I – Projetos da área fim:
a) alinhamento ao Planejamento Estratégico;
b) inovação;
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c) alcance Social;
d) produção dos resultados efetivos pactuados;
e) nível de abrangência das ações e resultados;
f) proatividade;
II – Projetos da área meio
a) alinhamento ao Planejamento Estratégico;
b) inovação;
c) produção dos resultados efetivos pactuados;
d) nível de abrangência das ações e resultados;
e) proatividade;
§1º Para fins de conceituação dos critérios de avaliação, considera-se:
I – Alinhamento ao Planejamento Estratégico – Grau de alinhamento do projeto aos objetivos, estratégias e iniciativas
estratégicas do Plano Estratégico 2011-2022, bem como aos Planos Gerais de Atuação. Analisa-se também a contribuição do
projeto para os indicadores e metas institucionais criados pelo Comitê de Gestão Estratégica;
II – Inovação – Introdução de novidade que resulte em produtos, serviços ou processos, ou que compreenda a agregação de
funcionalidades, acarretando ganho de qualidade ou desempenho;
III – Alcance Social – Grau de relacionamento das ações e resultados do projeto com a sociedade civil. Envolvimento da
sociedade em ações do projeto e percepção de seus resultados de forma direta;
IV – Produção dos resultados efetivos pactuados – Fidelidade do resultado final alcançado pelo projeto ao produto proposto e
pactuado pela equipe na propositura do projeto à Gestão Superior;
V – Nível de abrangência das ações e resultados – Avaliação do alcance das ações e resultados em relação à sociedade, outras
instituições, setores internos e demais interessados. Quanto aos projetos finalísticos, avaliar o grau de adesão das Promotorias
de Justiça;
VI – Proatividade – Atuação com busca espontânea de oportunidades de mudança, prognóstico de cenários, antecipação de
problemas ou neutralização de ações hostis.
§2º Os critérios previstos nas alíneas a, b e c, dos incisos I e II do caput deste artigo terão peso 2 e os demais critérios terão
peso 1.
§3º Encerrado o prazo para avaliação pela Comissão, seus integrantes encaminharão à Asplage os Cadernos de Notas para
elaboração da Ficha Consolidada de Votação.
§4º Durante o trabalho de processamento das notas, a Asplage aplicará às notas dadas pela Comissão os pesos referidos no §
2º.
§5º São critérios de desempate, em ordem decrescente:
I – Projetos da área fim
a) alinhamento ao Planejamento Estratégico;
b) inovação;
c) alcance Social;
d) produção dos resultados efetivos pactuados;
e) nível de abrangência das ações e resultados;
f) proatividade;
II – Projetos da área meio
a) alinhamento ao Planejamento Estratégico;
b) inovação;
c) produção dos resultados efetivos pactuados;
d) nível de abrangência das ações e resultados;
e) proatividade;
§6 º Persistindo o empate prevalecerá o projeto mais antigo, devendo a questão ser resolvida por sorteio, na hipótese de
projetos iniciados na mesma data.
§7º A Asplage processará os Cadernos de Notas de acordo com os critérios estabelecidos, elaborando a Ficha Consolidada de
Votação.
§8º Os 5 (cinco) projetos com maior pontuação passarão para a segunda fase do certame.
§9º A pontuação final da primeira fase será a soma aritmética da pontuação de todos os critérios pelos integrantes da Comissão,
após aplicados os pesos previstos neste Ato.
Art. 7º Na segunda fase do certame, os integrantes da Comissão votarão nos 5 (cinco) projetos semifinalistas, separados em
áreas fim e meio, sem tomar conhecimento da pontuação final que receberam, indicando qual posição deverão ocupar do
primeiro ao quinto lugar.
§1º Após a indicação da colocação referida no caput, a Asplage consolidará a votação, atribuindo a seguinte pontuação:
a) 10 pontos para indicados em 1° lugar;
b) 7 pontos para indicados em 2° lugar;
c) 5 pontos para indicados em 3° lugar;
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d) 3 pontos para indicados em 4° lugar;
e) 1 ponto para indicados em 5° lugar.
Art. 8º Após a votação, as notas serão computadas, definindo-se a colocação de cada projeto, de acordo com o somatório da
pontuação recebida, da maior para a menor.
Art. 9º Em caso de empate, o projeto com o maior número de indicações para o primeiro lugar terá preferência sobre os demais
e, sucessivamente, o maior número de indicações para o 2°, 3°, 4° e 5° lugares.
§1° Persistindo o empate, será considerada a pontuação final da primeira fase.
§2º Esgotados todos os critérios objetivos, o desempate se dará por decisão do Procurador-Geral de Justiça.
Art. 10 Os 3 (três) projetos com maior pontuação, considerada a distinção entre áreas fim e meio, serão considerados
vencedores e o resultado será encaminhado pela Asplage ao Procurador-Geral de Justiça para entrega da premiação.
Art. 11 Serão reconhecidos e especialmente mencionados os gerentes de destaque, por indicação da Asplage, após avaliados
quanto ao atendimento da metodologia, cumprimento dos prazos, regularidade de envio dos relatórios, entregas, participações
em eventos de capacitação, prestação de contas das ações e resultados.
Art. 12. Os casos omissos serão dirimidos pelo Procurador-Geral de Justiça.

 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 28 de setembro de 2022.

 
 

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça

 
Despachos do Procurador-Geral de Justiça

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE
ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 28 DE SETEMBRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
Proc: 01.2022.00002723-8.
Interessado: Ouvidoria do MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a adoção da medida sugerida.
 
Proc: 01.2022.00002858-1.
Interessado: Anônimo.
Assunto: Usurpação de função pública.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2022.00003535-0.
Interessado: 39ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, com a seguinte ementa: "Inquérito. Crime do art. 155 do Código
Penal. Discordância do Juízo de Direito da 10ª Vara Criminal da Capital. Encaminhamento dos autos à PGJ. Art. 28 do CPP.
Princípio da insignificância. Impossibilidade. Comportamento reiterado. Pela designação de Promotor de Justiça para atuar no
caso, conforme disposto no artigo 28 do Código de Processo Penal". Remetam-se os autos à douta Assessoria Especial.
 
Proc:02.2022.00005490-2.
Interessado: Secretaria de Estado da Mulher e dos Direitos Humanos de Alagoas (SEMUDH).
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: Ciente. Arquive-se.
 
Proc:02.2022.00005657-7.
Interessado: Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente - SEMAS.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: Ciente. Arquive-se.
 
Proc: 02.2022.00006001-5.
Interessado: Procuradoria da República em Alagoas/União dos Palmares.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ciente. Arquive-se.
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Proc: 02.2022.00006082-6.
Interessado: Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Alagoas - CGJ AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à Coordenação das Promotorias
de Justiça Criminais Residuais da Capital.
 
Proc: 02.2022.00006110-3.
Interessado: 50ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao considerar a manifestação de fls. 5/6, defiro o pleito inicial. Lavre-se a competente Portaria. Em seguida, arquive-
se.
 
Proc: 02.2022.00006111-4.
Interessado: Luiz Cláudio Branco Pires.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao considerar a manifestação de fls. 7/8, defiro o pleito inicial. Lavre-se a competente Portaria. Em seguida, arquive-
se.
 
Proc: 02.2022.00006194-7.
Interessado: Federação Alagoana de Triathlon - Faltri.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À Coordenação das Promotorias de Justiça da Fazenda Municipal da Capital.
 
Proc: 02.2022.00006207-9.
Interessado: JOÃO FERNANDO LOPES CRUZ.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2022.00006215-7.
Interessado: Superintendente Regional de Polícia Federal em Alagoas – SR/PF/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao considerar a grande quantidade de Promotores de Justiça desta unidade ministerial que estarão atuando no
processo eleitoral em curso, deixo de atender ao pleito constante na exordial. Cientifique-se o interessado. Em seguida, arquive-
se.
 
Proc: 02.2022.00006232-4.
Interessado: 3ª Promotoria de Justiça de Arapiraca - MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao Gaeco para manifestar-se, voltando.
 
Proc: 02.2022.00006234-6.
Interessado: Procuradoria Regional do Trabalho da 19a Região - Maceió - MPT.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2022.00006235-7.
Interessado: 1ª Câmara Cível - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao Setor de Distribuição das Procuradorias de Justiça.
 
Proc: 02.2022.00006242-4.
Interessado: 4ª Câmara Cível - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao Setor de Distribuição das Procuradorias de Justiça.
 
GED: 20.08.0284.0001992/2022-43
Interessado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao Colégio de Procuradores de Justiça do MPAL, para informar, voltando.
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GED: 20.08.1301.0000024/2022-94
Interessado: Priscilla Gonçalves Tenório Lins Teixeira, Controladora Interna do MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Defiro a prorrogação pleiteada pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Lavre-se a Portaria necessária. Após, retornem os
autos ao interessado.
 
GED: 20.08.1365.0002876/2022-21
Interessado: Dr. Rômulo de Souto Crasto Leite – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Defiro nos termos do Parecer da Consultoria Jurídica. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para
providências.
 
GED: 20.08.0284.0001986/2022-11
Interessado: Francisco José Torres
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Acolho o Parecer da Consultoria Jurídica. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências.
 
GED: 20.08.1296.0000072/2022-37
Interessado: Seção de Elaboração e Acompanhamento de Contratos desta PGJ.
Assunto: Requerendo prorrogação do contrato de locação de imóvel nº 05/2017.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: "Administrativo. Contrato de aluguel nº 05/2017
cujo objeto é o aluguel de imóvel destinado a sediar as Promotorias de Justiça de Porto Calvo. Dispensa de Licitação.
Cumprimento das exigências do art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93. Possibilidade de prorrogação, face previsão contratual.
Reajuste abaixo do índice contratual. Acordo entre as partes. Pelo deferimento e providências que o caso requer." Defiro. Vão
os autos à Seção de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios para providências.
 
GED: 20.08.1330.0000111/2021-29
Interessado: Seção de Infraestrutura Computacional desta PGJ.
Assunto: Requerendo abertura de Registro de Preços.
Despacho: Acolho e ratifico o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: "Administrativo. Sistema de registro de
Preço-SRP. Licitação. Modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por grupo de itens/lote, para o registro de preços para a
contratação para a aquisição de equipamentos de informática, do tipo portátil, que serão destinados a Procuradoria Geral de
Justiça do Estado de Alagoas. Fase Interna. Termo de referência. Orçamento nº 122/2022, elaborado pelo setor de compras.
Informação das Diretoria de Programação e Orçamento e Contabilidade e Finanças. Análise da Controladoria Interna. Pela
aprovação do material confeccionado, e pela subsequente autorização do certame." Aprovo o edital. Vão os autos à Setor de
Licitações para providências.
 
GED: 20.08.1355.0000057/2022-42
Interessado: Conselho Nacional dos Procuradores-Gerais do Ministério Público dos Estados e da União - CNPG.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Defiro a participação da servidora requerida, ressalvando que a concessão de passagem aérea fica condicionada à
disponibilidade financeira. Cientifique-se o interessado, bem como à Chefe de Cerimonial do MPAL.
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 28 de setembro de 2022.
 
Marcondes Batista Ayres
Analista do Ministério Público
 

Portarias
 

PORTARIA PGJ nº 441, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr.
BÓLIVAR CRUZ FERRO, 3º Promotor de Justiça de Delmiro Gouveia, para responder, sem prejuízo de suas atuais funções,
pela 64ª Promotoria de Justiça da Capital, revogando-se as disposições contidas na Portaria PGJ nº 439, de 23 de setembro de
2022, com efeitos a partir do dia 5 de outubro do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
 
PORTARIA PGJ nº 442, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no
Expediente GED/MP nº 20.08.1301.0000024/2022-94 RESOLVE, prorrogar os efeitos da Portaria PGJ nº 350/2022, por mais 60
(sessenta) dias.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
 
PORTARIA PGJ nº 443, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e ao considerar o Ato PGJ nº
20/2022 e o contido no Proc. GED nº 20.08.1357.0000147/2022-07, RESOLVE designar os doutores LEAN ANTÔNIO
FERREIRA DE ARAÚJO, ADRIANA GOMES MOREIRA DOS SANTOS, ADRIANO JORGE CORREIA DE BARROS LIMA e
STELA VALÉRIA SOARES DE FARIAS CAVALCANTI, para comporem a Comissão do Prêmio de Excelência em Gestão de
Projetos.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
 
   

Distribuição Processual  
Distribuição da Procuradoria Geral de Justiça

 
Ao(s) 28 dia(s) do mês de setembro o funcionário competente do setor de Distribuição PGJ encaminhou, até as 13h30, os

seguintes processos abaixo relacionados:
 
   

Subprocuradoria Geral Administrativo Institucional  
Despachos do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
DR. VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY, DESPACHOU, NO DIA 28 DE SETEMBRO DE 2022, OS SEGUINTES
PROCESSOS:
 
GED: 20.08.1365.0002923/2022-13
Interessado: Dr. Márcio Roberto Tenório de Albuquerque – Procurador-Geral de Justiça.
Assunto: Requerendo alteração de folga compensatória.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1319.0000155/2022-70
Interessado: Anderson Cavalcante Macena – Assessor desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1319.0000153/2022-27
Interessado: Janaína Ribeiro Soares – Diretora de Comunicação Social desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias.
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Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0002921/2022-67
Interessado: Tânia Maria Gomes – Assessora desta PGJ.
Assunto: Requerendo adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 28 de Setembro de 2022.
 
ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessora de Gabinete do Ministério Público de Alagoas
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 

Portarias
 

PORTARIA SPGAI nº 574, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022
 
   O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
ALAGOAS, no uso de suas atr ibuições, e em razão da decisão exarada nos autos do Expediente GED
20.08.1365.0002872/2022-32, RESOLVE deferir, com base nos arts. 26, 27, 30 e 31 da Lei Estadual nº 8.025/2018, a
progressão do servidor efetivo HENDERSON ROGERS MELO DA SILVA, Técnico do Ministério Público – Área de tecnologia da
informação, para a Classe A, nível III, PGJ B3, com efeitos financeiros retroativos ao dia 22 de setembro de 2022.
            Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
*Republicada
 
 
PORTARIA SPGAI nº 576, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022
 
   O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
ALAGOAS, no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.000547/2022-09, RESOLVE
conceder em favor do servidor ALLYSSON EDWIN VIEIRA TELES, Assessor de Logística e Transporte do Ministério Público de
Alagoas, portador do CPF nº 027.816.924-41, matrícula nº 8255118-9, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa
reais), aplicando-se o desconto de R$ 20,17 (vinte reais e dezessete centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-
alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 69,83 (sessenta e nove reais e oitenta e três
centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Atalaia, Rio Largo e Marechal Deodoro, no dia 06 de setembro de 2022,
para realizar serviço de condução de servidor, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de
Trabalho 03.122.0195.2107 - Manutenção das Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal
civil.
            Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 577, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022
 
   O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
ALAGOAS, no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1319.0000153/2022-27, RESOLVE
conceder em favor da servidora JANAÍNA RIBEIRO SOARES, Diretora de Comunicação Social do Ministério Público de
Alagoas, portador do CPF nº 007.805.834-18, matrícula nº 825927-5, 2 (duas) diária, no valor unitário de R$ 760,11 (setecentos
e sessenta reais e onze centavos), aplicando-se o desconto de R$ 40,33 (quarenta reais e trinta e três centavos), por diária,
referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 1.439,56 (um mil, quatrocentos
e trinta e nove reais e cinquenta e seis centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Goiânia - Goiás, no período 13 a
14 de outubro de 2022, para participar do II Worksop Cases de Comunicação do Sistema de Justiça (FNCJ), correndo a
despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0195.2107 – Manutenção das Atividades
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do Ministério Público – PO – 00258 – Manutenção das ações de comunicação, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal
civil.
            Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
 
PORTARIA SPGAI nº 578, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022
 
   O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
ALAGOAS, no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1319.0000155/2022-70, RESOLVE
conceder em favor do servidor ANDERSON CAVALCANTE MACENA, Assessor de Logística e Transporte do Ministério Público,
portador do CPF nº 060.243.984-17, matrícula nº 8255111-1, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais),
aplicando-se o desconto de R$ 20,17 (vinte reais e dezessete centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de
acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 69,83 (sessenta e nove reais e oitenta e três centavos), em face do
seu deslocamento à cidade de Traipu e Girau do Ponciano, no dia 13 de setembro de 2022, para realizar cobertura jornalística
no projeto Sede de Aprender, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho
03.122.0195.2107 – Manutenção das Atividades do Ministério Público – PO – 00258 – Manutenção das ações de comunicação,
Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
            Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
   

Corregedoria Geral do Ministério Público  
Despachos

 
O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA,
DESPACHOU NO DIA 23 DE SETEMBRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000496-6
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Jorge Luiz Bezerra da Silva
DESPACHO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica devendo os autos
evoluírem à Secretaria Geral para cumprimento. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000524-3
Inspeção Permanente – 2ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Rogério Paranhos Gonçalves
DESPACHO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica devendo os autos
evoluírem à Secretaria Geral para cumprimento. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000686-4
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Ivaldo da Silva
DESPACHO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica devendo os autos
evoluírem à Secretaria Geral para cumprimento. Publique-se.
 
 
 

Secretaria-Geral da Corregedoria-Geral, em Maceió, 23 de Setembro de 2022.
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*Republicado por incorreção*
   

Diretoria Geral  
Seção de Contratos

 
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA - MPF X MP-AL X MPCON 
PARTÍCIPES: Ministério Público Federal, por intermédio da 3ª Câmara de Coordenação e 
Revisão, o Ministério Público do Estado de Alagoas e a Associação Nacional do Ministério 
Público do Consumidor.
OBJETO: Estabelecer parcerias institucionais para o intercâmbio e 
a cooperação técnica relacionados à Defesa do Consumidor e da Ordem Econômica.
VIGÊNCIA: Prazo indeterminado. PGEA nº 1.00.000.020721/2020-32 (MPF).
DATA DA ASSINATURA: 20 de setembro de 2022 
SIGNATÁRIOS: Luiz Augusto Santos Lima 
(Subprocurador-Geral da República e Coordenador da 3ª Câmara de Coordenação e Revisão 
do MPF), Márcio Roberto Tenório de Albuquerque (Procurador-Geral de Justiça do MP-AL) 
e o Promotor de Justiça Paulo Roberto Binicheski, Presidente do MPCON
   

Administrativo  
Compras

 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

 
 

AVISO DE COTAÇÃO
 
 
Nos termos do Art. 75, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, divulga-se este aviso, a valer pelo prazo de 3 (três) dias úteis, onde a
Administração manifesta seu interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados no objeto abaixo, conforme
especificação do Termo de Referência em anexo.
 
 
 
 
 
 
 
Objeto: Aquisição da licenças do software  Kaspersky Endpoint Security for Busi-   ness - Select Brazilian Edition por 36 (trinta e
seis) meses. Conforme Termo de Referência em anexo.
 
Para mais informações sobre a cotação e todas as especificações, favor entrar em contato pelo e-mail: compras@mpal.mp.br.
 
 
 

Maceió, 28 de Setembro de 2022.
 
 

DIOGO LESSA DOS SANTOS MELO
Setor de Compra
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MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

 
 

AVISO DE COTAÇÃO
 

 
Nos termos do Art. 75, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, divulga-se este aviso, a valer pelo prazo de 3 (três) dias úteis, onde a
Administração manifesta seu interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados no objeto abaixo, conforme
especificação do Termo de Referência em anexo.
 
 
O B J E T O :    A q u i s i ç ã o  d e  S i s t e m a  p a r a  C á l c u l o  d e  A p o s e n t a d o r i a s  e  P e n s õ e s  -  S I C A P  W E B .
Conforme Termo de Referência em anexo.
 
Para mais informações sobre a cotação e todas as especificações, favor entrar em contato pelo e-mail: compras@mpal.mp.br.
 
 
 

Maceió, 28 de Setembro de 2022.
 
 

DIOGO LESSA DOS SANTOS MELO
Setor de Compras

 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
 
 

AVISO DE COTAÇÃO
 
 
Nos termos do Art. 75, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, divulga-se este aviso, a valer pelo prazo de 3 (três) dias úteis, onde a
Administração manifesta seu interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados no objeto abaixo, conforme
especificação do Termo de Referência em anexo.
 
 
OBJETO:  Aquisição de Solução de Serviço de suporte e atualização de garantia deVMWARE VSPHERE ENTERPRISE PLUS
para 12 MESES PRODUCTION 24X7, Serviço de suporte e atualização de garantia de VMWARE VCENTER SERVER
STANDARD para 12 MESES PRODUCTION 24X7. Conforme Termo de Referência em anexo.
 
Para mais informações sobre a cotação e todas as especificações, favor entrar em contato pelo e-mail: compras@mpal.mp.br.
 
 
 

Maceió, 28 de Setembro de 2022.
 
 

DIOGO LESSA DOS SANTOS MELO
Setor de Compras

   
Promotorias de Justiça  

Despachos
 

17ª Promotoria de Justiça da Capital – Fazenda Pública Estadual
 

RESENHA
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A 17ª Promotoria de Justiça da Capital, nos termos do art. 10, §1º, da Resolução 23, de 17.09.2007 do Conselho Nacional do
Ministério Público, informa acerca da adoção de providências no Processo de Inquérito Civil nº 01/2021 (Processo nº
06.2021.00000082-3). Decisão: Face ao exposto, determino o arquivamento do Inquérito Civil Público, tombado sob nº 01/2021
(06.2021.00000082-3), mantendo-se cópia nesta Promotoria. Nos termos da legislação em vigor, remetam-se os autos ao
Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas para as providências pertinentes. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Maceió, 27 de setembro de 2022.
 
 

_____Assinado digitalmente______
Coaracy José Oliveira da Fonseca

Promotor de Justiça
 
 

Portarias
 

Procedimento Administrativo nº 09.2022.00000719-7
PORTARIA Nº 0073/2022/62PJ-Capit.

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 62ª Promotoria de Justiça da Capital, com atribuições
judiciais e extrajudiciais no âmbito do Controle Externo da Atividade Policial e da Tutela da Segurança Pública,  
CONSIDERANDO que se impõe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
coletivos e individuais indisponíveis, conforme preceitua o art. 127, caput da Magna Carta Constitucional;  
CONSIDERANDO que ao Ministério Público pertence o exercício, com exclusividade, da ação penal pública e do controle
externo da atividade policial;  
CONSIDERANDO incumbir ao Parquet as medidas necessárias para garantir o respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública, como os órgãos de segurança, aos direitos assegurados pela Constituição Federal;  
CONSIDERANDO que o munus publicum de controle externo da atividade policial constitui instrumento de relevo para o
exercício pleno da titularidade da ação penal pública;  
CONSIDERANDO que o controle externo da atividade policial pelo Ministério Público tem como objetivo escopo preservar a
regularidade e a adequação dos procedimentos empregados na execução da atividade policial; 
CONSIDERANDO, nos termos disciplinares do art. 7º, inc. I, da LC Federal nº 75/93 c/c os arts. 26, inc. I e 80 da Lei nº
8.625/93, das Resoluções nºs 20/07 e 174/17, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público e, ainda, no art. 6º, inc. I, da
LC Estadual nº 15/96, que o Ministério Público pode instaurar procedimento administrativo para acompanhar a investigação de
fatos que rogam imediata e minuciosa apuração, o que inclui sanar deficiências e/ ou irregularidades detectadas no exercício do
controle externo da atividade policial; 
CONSIDERANDO notícia aportada nesta 62ª PJC a partir de Ofício oriundo do Juízo de Direito da 15ª Vara Criminal da Capital
trazendo à baila alegação de suposta agressão física perpetrada por policiais militares em desfavor de J.D.S. durante sua prisão
em flagrante, ocorrida em 07.07.2020, os quais estariam lotados, à época dos fatos, no BPGd; 
CONSIDERANDO a expedição do Ofício nº 0048/2022/62PJ-Capit, datado de 17.03.2022, por meio do qual esta Promotoria de
Justiça Especializada solicitou à Corregedoria Geral da PMAL a remessa da solução da Investigação Preliminar de Portaria nº
499/2020-IP-CG/CORREG., de 23.07.2020, procedimento instaurado com o intuito de averiguar a situação acima citada; 
CONSIDERANDO a extrapolação do prazo para tramitação do feito em sede da Notícia de Fato nº 01.2022.00000962-9, antes
da finalização das medidas a serem adotadas por esta Promotoria de Justiça Especializada;  
CONSIDERANDO, finalmente, a imprescindibilidade de análise do quanto apurado, a fim de que este Órgão Ministerial possa
concluir, adequadamente, acerca de eventuais providências que se façam imponíveis, em relação ao episódio aqui referido; 
RESOLVE converter a Notícia de Fato acima epigrafada no Procedimento Administrativo em tela.
Nesse esteio, DETERMINA-SE, em sede inicial, a adoção das seguintes providências:
1) Registro e autuação do referido Procedimento Administrativo junto ao Sistema de Automação Judicial do Ministério Público; 
2) Publicação da Portaria em tela, nos termos do art. 9º da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público; 
3) Realização das demais diligências pertinentes ao feito.
Cumpra-se.

Maceió, 08 de setembro de 2022.
Karla Padilha Rebelo Marques 

Promotora de Justiça  
Titular da 62ª Promotoria de Justiça da Capital

 
Atos diversos
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Procedimento Administrativo n° 09. 2022.00000910-7
 
 

RECOMENDAÇÃO N° 002/2022
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por meio da 44ª Promotoria de Justiça da Capital;
 
CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
 
CONSIDERANDO que, como defensor dos interesses sociais e individuais indisponíveis, incumbe a Ministério Público zelar pelo
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública as direitos assegurados nesta Constituição,
promovendo as medias necessárias a sua garantia;
 
CONSIDERANDO que é atribuição legal do Ministério Público expedir RECOMENDAÇÕES visando à melhoria dos serviços
públicos e de relevância pública, bem como, a respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa he cabe promover (artigo 6°,
inciso XX da Lei Complementar n° 75/93 e artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei n° 8.625/93);
 
CONSIDERANDO que o acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias e excepcionais, utilizáveis
como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo esta possível, para colocação em família substituta, não
implicando privação de liberdade (art. 101, § 1° da Lei n° 8.069/90);
 
CONSIDERANDO que o afastamento da criança ou adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da autoridade
judiciária e importará na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem tenha legítimo interesse, de procedimento
judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao responsável legal o exercício do contraditório e da ampla defesa (art.
101, § 2°, da Lei n° 8.069/90);
 
CONSIDERANDO que crianças e adolescents somente poderão ser encaminhados às instituições que executam programas de
acolhimento institucional, governamentais ou não, por meio de uma Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária
(art. 101, § 3°, da Lei n° 8.069/90);
 
CONSIDERANDO que, imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a entidade responsável pelo programa
de acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano individual de atendimento, visando à reintegração familiar,
ressalvada a existência de ordem escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciária competente, caso em que
também deverá contemplar sua colocação em família substituta (art. 101, § 4°, da Lei n° 8.069/90);
 
CONSIDERANDO que verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo programa de acolhimento familiar
ou institucional fará imediata comunicação à autoridade judiciária e que, em sendo constatada a impossibilidade de reintegração
da criança ou do adolescente à família de origem, após seu encaminhamento a programas oficiais ou comunitários de
orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado a Ministério Público, no qual conste a descrição
pormenorizada das providências tomadas e a expressa recomendação, subscrita pelos técnicos da entidade ou responsáveis
pela execução da política municipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destituição do poder familiar, ou
destituição de tutela ou guarda (art. 101, §§ 8° e 9°, da Lei n° 8.069/90);
 
CONSIDERANDO o acolhimento de 24 crianças e adolescents meninas nessa instituição de acolhimento, sem guia de
acolhimento ou informação a Juizo da infância e juventude da capital;
 
Resolve RECOMENDAR à Sra. Jaci de Seixas, Diretora Presidente do Lar das Meninas que, em 10 dias apresente à 44ª
Promotoria de Justiça e à 28ª Vara Cível da Capital infância e juventude, os Planos Individuais de Atendimento e relatórios
psicossociais de todas as crianças e adolescentes acolhidas, fazendo constar quem é a referência familiar de cada uma delas,
que as recebe nos fins de semana, bem como o motivo do acolhimento institucional;
 
Sem prejuizo do imediato acatamento da pretensão materializada neste instrumento de atuação do Ministério Público, fixa-se o
prazo de 2 (dois) dias úteis, a partir do recebimento desta, para resposta, solicitando-se que em tal prazo seja informado a esta
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Portarias

 
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 09.2022.00000837-4
PORTARIA N.º 0025/2022/01PJ-DGou
 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DELMIRO GOUVEIA, na pessoa do Promotor de Justiça ora signatário, no uso de suas
atribuições e com fundamento no art. 129, VI, da Constituição Federal de 1988; art. 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei complementar n.º 15/96), e art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei n.º 8.625/03);
CONSIDERANDO ser atribuição institucional do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, bem como, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO o valor recebido pelo Município de Delmiro Gouveia a título de diferença de complementação da União do
VMAA do FUNDEF e a necessidade de fiscalizar e acompanhar a aplicação deste recurso, de modo a assegurar que sejam
aplicados exclusivamente em ações de manutenção e desenvolvimento do ensino e evitar sua malversação;
CONSIDERANDO que a fiscalização das políticas públicas voltadas à educação e a construção de soluções para as demandas
locais reclamam a atuação do Ministério Público Estadual e, outrossim, que a identificação de impropriedades na aplicação dos
recursos que tem complementação da União e eventuais responsabilizações criminais e ou sob a ótica da Lei 8.429/92 e outras,
exige a atuação Ministério Público Federal;
CONSIDERANDO o teor da Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação
nacional;
CONSIDERANDO a recente decisão da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1703697 / PE), que fixou a
tese de que todo o recurso proveniente do FUNDEF deve ser aplicado às hipóteses exclusivas de manutenção e
desenvolvimento da educação básica no Brasil;
CONSIDERANDO “que a vinculação dos recursos do Fundef é impositiva, não podendo haver qualquer outra utilização que não
contemple a finalidade constitucional e infraconstitucional conferida ao Fundef/Fundeb, que é a aplicação de seus recursos
exclusivamente no ensino” (Acórdão TCU n.º 1824/2017 e Acórdão TCU nº 2866/18 P);
CONSIDERANDO que apesar de apresentado um plano de execução com valor previsto para cada obrigação, o presente
Procedimento Administrativo não impõe o gasto total dos valores, o que deverá ser feito de acordo com a legislação e os
pressupostos de fato e direito (motivo e motivação) que o justifiquem;
CONSIDERANDO a recomendação traduzida no Acórdão TCU nº 2866/2018 -P, no item 9.4.1.1 no sentido da elaboração prévia
de plano de aplicação, compatível com o Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/14), com os objetivos básicos das
instituições educacionais (art. 70, caput, da Lei nº 9.394/96) e com os respectivos planos municipais de educação em linguagem
clara, com informações precisas e os valores envolvidos em cada ação/despesa planejada;
CONSIDERANDO que os termos do presente não eximem da observância das normas de regência, notadamente àquelas
previstas na Lei Complementar 101/2000 e Lei 8.666/93 e, outrossim, que qualquer obrigação aqui assumida não exime o
município de indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinem contratações ou gastos (princípio da motivação),
inclusive se o quantitativo de serviços/bens ou tipo de estabelecimento de ensino/educacional atendem às reais necessidades
da sociedade maceioense;

Promotoria de Justiça, sobre o cumprimento ou não da presente RECOMENDAÇÃO, sob pena de adoção das medidas judiciais
cabíveis, a forma do art. 10 da resolução n° 164/2017, do CNMP.
 
Atente-se, desde logo, que eventual descumprimento da presente RECOMENDAÇÃO importará na tomada de providências, por
parte do Ministério Público, junto aos órgãos administrativos e judiciais competentes, a fim de que se possa assegurar a sua
efetiva implementação, valendo o seu recebimento como prova pré-constituída do prévio conhecimento de seu inteiro teor.
 
Encaminhe-se cópia desta RECOMENDAÇÃO à sua destinatária.
 
Publique-se no Diário Oficial do Ministério Público.
 
Comunique-se a expedição desta RECOMENDAÇÃO a Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente.
 
 

Alexandra Beurlen
Promotora de Justiça

Em substituição na 44ª Promotoria de Justiça da Capital
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CONSIDERANDO que “em se comprovando o emprego dessas verbas em finalidade diversa da especificada nas leis e na
Constituição, impõe-se a instauração de Tomada de Contas Especiais para a imediata reparação do dano oriundo do desvio
perpetrado, com imputação das responsabilidades cabíveis das autoridades, beneficiários e participantes no ato (Acórdão TCU
n.º 1824/2017);
RESOLVE:
1) Autuar e Registrar a presente Portaria no Sistema SAJMP, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§5º e 6º, da
Resolução n.º 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas;
2) Determinar a publicação da presente Portaria em Diário Oficial Eletrônico, na forma do art. 9º, da Resolução CNMP n.º
174/2017;
3) Determinar seja oficiada a Secretaria Municipal de Educação para que informe a atual situação dos valores recebidos por
meio do Precatório – Processo n.º 0011204-19.2003.4.05.8000, indicando se já foram recebidos e, em caso positivo, apresentar
cópia do extrato com valores atualizados.
4) Designo o servidor RAFAEL CARDOSO, Técnico Administrativo, Matrícula n. 8255825-6, para exercer as funções de
Secretário no presente Procedimento.
 
Delmiro Gouveia, 28 de setembro de 2022
 
DÊNIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA 
Promotor de Justiça
 
 
Procedimento Administrativo n.º 09.2022.00000779-7
Portaria N.º 0026/2022/01PJ-DGou
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DELMIRO GOUVEIA, na pessoa do Promotor de Justiça ora signatário, no uso de suas
atribuições e com fundamento no art. 129, VI, da Constituição Federal de 1988; art. 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei complementar n.º 15/96), e art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei n.º 8.625/03);
CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, instituído pela Lei nº 8.069/90, definiu em seu artigo 86 que a
política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações
governamentais e não governamentais, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.594/2012 (que institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo - SINASE)
determina em seu artigo 5o, inciso II, que compete aos municípios a elaboração do Plano Municipal de Atendimento
Socioeducativo, em conformidade com o Plano Nacional e o respectivo Plano Estadual e, em seu artigo 7o, § 2o que os
municípios deverão, com base no Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo, elaborar seus planos decenais
correspondentes, em até 360 (trezentos e sessenta) dias a partir da aprovação do Plano Nacional;
CONSIDERANDO que o Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo foi aprovado pela Resolução nº 160/2013, do Conselho
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, tendo sido publicado em data de 19 de novembro de 2013;
CONSIDERANDO a necessidade de observância dos princípios da descentralização, desjudicialização, integração operacional e
municipalização do atendimento aos adolescentes autores de ato infracional, resultantes ao artigo 204, inciso I, da Constituição
da República, bem como do artigo 88, incisos I, II, III e V, da Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO a necessidade de efetiva implementação de uma política municipal de proteção especificamente destinada ao
atendimento dos adolescentes autores de ato infracional, nos moldes do previsto pelas Leis Federais n°s 8.069/90 e
12.594/2012, em atendimento ao disposto nos artigos 204, 226, 227 e 228, todos da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que é dever do Poder Público, conforme disposto no artigo 227, caput, da Constituição Federal e artigo 4°,
caput e parágrafo único, da Lei n° 8.069/90, assegurar a crianças e adolescentes, com absoluta prioridade, a efetivação dos
direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade,
ao respeito e à convivência familiar e comunitária, dentre outros direitos fundamentais inerentes à pessoa humana (conforme
artigo 3° da Lei nº 8.069/90);
CONSIDERANDO que na forma do disposto no artigo 4°, parágrafo único, alíneas “b” e “d”, da Lei n° 8.069/90, a garantia de
prioridade compreende, dentre outros fatores, a precedência de atendimento nos serviços públicos e de relevância pública, a
preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas e a destinação privilegiada de recursos públicos nas
áreas relacionadas com a proteção à criança e ao adolescente, o que importa na previsão de verbas orçamentárias para fazer
frente às ações e programas de atendimento voltados à população infanto-juvenil (conforme inteligência dos artigos 88, inciso II;
90; 101; 112; 129 e 259, parágrafo único, todos da Lei n° 8.069/90);
CONSIDERANDO que a aludida garantia de prioridade também se estende aos adolescentes que praticam atos infracionais,
para os quais o artigo 228 da Constituição Federal, em conjugação com os artigos 103 a 125 da Lei n° 8.069/90 e disposições
correlatas contidas na Lei nº 12.594/2012, estabelece a obrigatoriedade de ser a eles dispensado um tratamento diferenciado,
individualizado e especializado, extensivo às suas famílias;
CONSIDERANDO que, na forma do disposto no artigo 88, inciso I, do Estatuto da Criança e do Adolescente, a municipalização
se constitui na diretriz primeira da política de atendimento à criança e ao adolescente, sendo também relativa à criação e
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implementação de programas destinados a adolescentes autores de atos infracionais, notadamente aqueles que visam tornar
efetivas e/ou dar suporte à execução das medidas socioeducativas de prestação de serviços à comunidade e liberdade
assistida, dentre outras medidas em meio aberto passíveis de serem aplicadas a eles e a suas famílias;
CONSIDERANDO a necessidade de integração social dos adolescentes autores de ato infracional em suas famílias e
comunidades, conforme preconizado nos artigos 100, caput e par. único, incisos IX c/c 113 e nos artigos 35, inciso IX e 54,
incisos IV e V, da Lei nº 12.594/2012;
CONSIDERANDO que um dos objetivos precípuos das medidas socioeducativas em meio aberto é, justamente, o fortalecimento
dos vínculos familiares e comunitários; e sendo tais medidas, portanto, quando comparadas às restritivas de liberdade, as mais
compatíveis com a manutenção e reintegração de tais vínculos, assim como com o atendimento à saúde mental infanto-juvenil
preferencialmente realizado em base comunitária e extra-hospitalar, conforme definido pela Lei nº 10.216/2001;
CONSIDERANDO as atuais carências de estrutura física, de recursos humanos e de vagas nas unidades de semiliberdade e de
internação socioeducativa, associados à necessidade do estabelecimento de justa correspondência entre atos infracionais de
menor gravidade e medidas socioeducativas, fatores que demonstram a necessidade imperiosa de investimentos para a
constituição de um eficaz sistema socioeducativo em meio aberto, sem prejuízo da implementação de ações de prevenção, que
são inerentes à política socioeducativa que os municípios têm o dever de implementar;
CONSIDERANDO que a inexistência de tais programas especializados no atendimento de adolescentes acusados da prática
infracional, assim como a insuficiência e inadequação das estruturas e serviços municipais para fazer frente à demanda
apurada, têm prejudicado os encaminhamentos efetuados pela Justiça da Infância e Juventude, comprometendo assim a
solução dos problemas detectados, com prejuízo direto não apenas aos adolescentes e suas famílias, que deixam de receber o
atendimento devido, mas a toda sociedade;
CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 5o, III, da Lei nº 12.594/2012 é de responsabilidade dos municípios a
implementação dos programas de atendimento em meio aberto, destinados a adolescentes incursos na prática de ato infracional
e suas respectivas famílias, com ênfase para as medidas socioeducativas de liberdade assistida e prestação de serviços à
comunidade, previstas no artigo 112, incisos III e IV, da Lei n° 8.069/90;
CONSIDERANDO que a criação e a manutenção de tais programas é parte intrínseca da política de atendimento dos direitos de
adolescentes, destinada a proporcionar-lhes a devida proteção integral, na forma do disposto no artigo 1º da Lei n° 8.069/90;
CONSIDERANDO que o não oferecimento ou a oferta irregular dos programas e ações de governo acima referidos, na forma do
disposto nos artigos 5°; 98, inciso I, e 208, incisos I, VII, VIII, X e parágrafo único, todos da Lei n° 8.069/90 (com a nova redação
da Lei nº 12.594/2012), corresponde a efetiva violação dos direitos dos adolescentes submetidos a medidas socioeducativas,
podendo acarretar a responsabilidade pessoal dos agentes e autoridades públicas competentes, conforme previsto no artigo
216, do mesmo Diploma Legal e nos artigos 28 e 29 da Lei nº 12.594/2012 (com possibilidade de submissão às sanções civis da
Lei Federal nº 8.429/92 - Lei de Improbidade Administrativa), sem prejuízo da adoção de medidas judiciais contra os municípios,
para regularização de sua oferta, conforme previsto nos artigos 212 e 213, da Lei nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi conferida legitimação ativa para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e
direitos atinentes à infância e juventude, conforme artigos 127 e 129, inciso II, alínea “m”, da Constituição Federal e artigos 201,
incisos V e VIII, e 210, inciso I, da Lei n° 8.069/90;
CONSIDERANDO que a Política Municipal Socioeducativa somente pode ser considerada integralmente implementada
mediante a elaboração e execução de um Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo e mediante a estruturação de
programas de atendimento em meio aberto, conforme previsto na Lei nº 12.594/2012 (ex vi de seu artigo 49, §2o), ensejando a
obrigatoriedade de observância por parte dos municípios ao comando cogente da referida norma ordinária;
CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de o Município de Delmiro Gouveia adequar seus órgãos, programas, estruturas e
orçamento às disposições das Leis Federais acima citadas, em especial o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº
8.069/90) e a Lei do SINASE (Lei nº 12.594/2012);
 
 
RESOLVE INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO de nº 09.2022.00000779-7, pelo que determino:
1) Autuar e Registrar a presente Portaria no Sistema SAJMP, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§5º e 6º, da
Resolução n.º 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas;
2) Determinar a publicação da presente Portaria em Diário Oficial Eletrônico, na forma do art. 7º, da Resolução CNMP n.º
23/2007;
3) Determinar seja oficiada a Prefeitura Municipal de Delmiro Gouveia, com cópia da presente Portaria de instauração, para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, promover a designação de comissão de membros (com participação do CMDCA) para
promoção da instalação do processo de elaboração do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo.
4) Designo o servidor RAFAEL CARDOSO, Técnico Administrativo, Matrícula n. 8255825-6, para exercer as funções de
Secretário no presente Procedimento.
Delmiro Gouveia, 28 de setembro de 2022
 
DÊNIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA 
PROMOTOR DE JUSTIÇA
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